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DECRETO Nº 3.602/2023 
EXONERAR A PEDIDO DO CARGO 
EFETIVO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL A SERVIDORA  DARLIN 
MARCHEZINI CAMPOS 
 
TIAGO ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ... 

 
 

Considerando o Processo Administrativo nº 4.296 de 14 de Junho de 2023. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º – Exonerar a pedido a Servidora Efetiva DARLIN MARCHEZINI CAMPOS, 
Mat. 5731, Monitora de Transporte Escolar, lotado na Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, a partir de 14 de Junho de 2023. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo, retroagindo Seus efeitos a partir de 14 de Junho de 
2023. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha-ES, 21 de junho de 2023. 
 

 
 
 
 

TIAGO ROCHA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 


